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XI
Do Dever de Decidir

Irene Patrício. Noharq

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir
clecisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou re-
clamações, em matéria de sua competência.

Art. 48
Direito de petição e dever de decidir

o dever de decidir é corolário do direito de petição aos poderes públicos emdefesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuio dä podea previsto no art. 5e,)coov a, da Constituição Federal. o direito de petição i.rr. orig"- no rtght of pe-titio.n, da Inglaterra, consolidando-se no B1II oi Nghtt de 1689] que permitia aos
1úditos peticionarem ao rei. Foi consagra¿o iam¡¿m em inúmeras Declarações1 ñ.oe Dlrertos.

Trata-se de expediente essencialmente informal. O direito de petição podeser interposto por requerimento individual ou coletivo, subscritã po,. brasileiro ouestrangeiro, pessoa física ou jurídica, independentemente do pagamento de taxa.
Infelizmente, é lamentável observar que é reiterada em inúmeras reparti-

ções públicas a prática de "engavetar" solicitações, reclamações e processos ad-ministrativos, sem dar a devidã resposta ou atenção ao interessado. Tal prática jáseria considerada ilegal diante do iato de que o direito de petiçã o fazparte dasnormas de eficácia plena. As autoridades þ,iuti.ur são, confoi-" ,".orda Ale-xandre de Moraes,t obrigadas ao exame deieu conteúdo e devem responder em

J

1 MORAES, Alexandre de. Direito constitucionqt.22.ed. são paulo: Atlas, 2008. p.777
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pîazo tazoá,veI, sob pena de violação de direito líquido e certo do peticionário,
sanável por mandado de segurança.

Apesar da garantia decorrer diretamente da Constituiçäo, fez bem a LPA de
estabelecer para o âmbito federal regras mais rígidas para garantir o exercício do
direito de petição. Determina, portanto, o art. 48 da lei que a Administração tem
o dever de explicitamente emitir decisäo nos processos adminisffativos e sobre
solicitaçöes ou reclamações em matéria de sua competência.

Observe-se que a decisão deve ser explícita, ou seja, tomada expressamente,2
e como o art. 49 determina prazos já não há mais a mera observância do parâ-
metro demasiadamente subjetivo da"razoável duração do processo", inserido no
aft. 5q, IJOCVIII, da Constituição pela Emenda ne 45/04, paru a configuração da
responsabilidade da autoridade administrativa omissa.

Art. 49. Concluída a instruçäo de processo administrativo, a Ad-
ministraçäo tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente motivada.

Art. 49
Prazo para a emissão de decisão

A Emend a ne 45/04 avançou ao inserir no rol do art. 5e da Constituição o in-
ciso IJO(VIII, referente à razoíneI duraçäo do processo e aos meios que garantam
a celeridade de sua trarnitaçäo" Contudo, razoável duraçäo do processo é termo
que contempla conceito jurídico indeterminado e que, portanto, näo confere ao
particular-administrado um parâmetro objetivo para que se configure a inequívo-
ca viotração a direito subjetivo.

Assim, foi muito positiva a fixação do prazo de 30 dias, apés o término da
instrução , paîa que a Administração Púbiica decida os processos administrativos,
pois significa que após o término do prazo, desde que não haja prorrogação ex-
pressa pela Administração Púbiica, surge o direito subjetivo de o particular exigir
sua decisão, inclusive pela via do mandado de segurança.

Além do mandado de segurança, enfatiza corretamente Lúcia Valle Figuei-
redo3 que se a Administração se omitir na resposta ao direito de petição e da
omissão em decidir configurar-se dano ao adrninistrado,çode-se pieitear a res-
ponsabilização do Estado com base no art" 37, $ 64, da CE

E motivada também.
FiGUEIREDû, Lúcia Villle. ûurso de di.reita edtninistrativo, gäo Paulo: Malheiros, 20Û4" p" 349
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Ademais, frise-se que a falta de emissão de decisão da Administração confi-
Sura o chamado silêncio administrativo. Este representa a ausência de manifes-
tação do Poder Público quando ele é provocado a emitir uma decisão ou quando
tem o dever de agir e não o faz. Se não houver norma que especifique expressa-
mente a consequência jurídica da omissão, enfatiza Celso Antônio Bandeira de
Melloa que há duas soluções: (a) diante de um ato de conteúdo vinculado, a que
o titular preencha objetivamente os requisitos legais, pode-se pleitear em juízo
que seja suprida a omissão administrativa; e (b) se o ato tiver carater discricioná-
rio, o juiz pode fixar ptazo para que a Administração se pronuncie, cominando,
inclusive, multa diária para a emissäo de um pronunciamento motivado da auto-
ridade competente.

Se o ato for vinculado e o administrado tiver preenchido os requisitos legais
objetivos em determinado processo administrativo, o Judiciário poderá impor a
decisão final à Adminisffação, conferindo ao particular o direito subjetivo pleite-
ado em juízo em face da omissão, no entanto, se o processo administrativo ènvol-
ver assuntos mais complexos e certo grau de discricionariedade administrativa no
julgamento por parte da autoridade competente, então, o Judiciário näo poderá
substituir a decisão administrativa, podendo no máximo forçar a Administração
a emitir um pronunciamento final, sem, contudo, poder se imiscuir no mérito da
decisão em si.

A previsão de prazo pode ser invocável como direito subjetivo não apenas
nos procedimentos federais gerais, mas também nos procedimentos federãis es-
pecíficos regulados por lei especial que não prevejaprazo de decisão, conforme
se extrai do art. 69 da lei, que permite aplicação subsidiária dos preceitos conti-
dos na LPA.

Note-se que o art. 33 da LPA do Estado de São Paulo (Lei ne 10.177/gB)
determina que o prazo máximo para decisão de requerimentos de qualquer es-
pécie apresentados à Administração Pública é de 120 dias. TaI prazo é contado
da apresentação do requerimento e não da conclusão da instrução do processo
administrativo como na lei federal. Se ultrapassado o prazo sem decisãó, o inte-
ressado poderá considerar rejeitado seu requerimento, nos termos do $ 1a do art.
33, salvo previsão legal ou regulamentar em contrario.

A lei paulista tentou corrigir os efeitos potencialmente prejudiciais da situação
por ela criada, que pode levar a autoridade competente a "engavetat" aquestão, já
que a ausência da resposta implica sua rejeição, sem a necessidade de motivação,
especificando no $ 3e que o disposto no g 1a não desonera a autoridade do déver
de apreciar o requerimento.

_ ,Entretanto, a ausência de resposta expressa, com indicação dos fundamentos
de fato e de direito do ato administrativode decisão do proóesso administrativo,

4 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito adminßtrativo. São paulo: Malheiros,2008. p.408. ..i I
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viola o princípio da motivação, sendo esta obrigatória nos casos especificados no
art. 50 da lei, e, por consequência, o devido processo legal, havendo jurispru-
dências enfatizando que a ausência de motivação pode gerar a nulidade do aro
administrativo.

Foi bastante equivocada a solução legislativa dada pela lei paulista diante
da ausência de decisão no prazo legal, pois ela: (1) não prima pela eficiência
do desempenho da função administrativa, já que a ausência de resposta signifi-
ca rejeição tácita, o servidor não se sente imediatamente coagido a obedecer o
prazo legal; (2) não respeita o direito dos administrados de conhecer as decisões
proferidas e ver seus argumentos levados em consideraçäo pela autoridade com-
petente (contraditório material); e (3) diferentemente da lei federal, não afirma
o dever de a Administração "explicitamente emitir decisäo nos processos admi-
nistrativos e sobre solicitações ou rectramações, em matéria de sua competência",
conforme feliz redação do art. 48 da LPA.

Prorrogação uma vez, pot igual período

Admite-se prorrogação por igual período do prazo de 30 dias para emissão
de decisão, desde que seja expressamente motivada. A motivação da prorroga-
ção deve indicar os fundamentos de fato que justificam a necessidade de adiar
a decisão da Administração. Uma vez que a lei demanda motivação expressa, a
Administração deve especificar em despacho fundamentado nos autos do proces-
so administrativo o motivo específico da necessidade de prorrogação da decisão.

Contudo, se a Administração näo editar decisão no prazo normal ou mesmo
após o término do prazo de prorrogaçäo, pode o particular pleitear respeito aos
ptazos legais no Judiciário, conforme visto no itern anterior.

Não entendemos, contudo, como pretendem alguns, eu€ a inobservância do
praza para decisão, por sÍ só, possa gerar a invalidação do processo como um
todo, pelo princípio do aproveitamento dos atos já praticados (economia proces-
sual ou pós de nullitè sans grief * não há nulidade sem prejuízo), pois alegar que
se quer maior celeridade e depois exigiE sem que seja comprovado que o processo
foi mal conduzido nos atos antecedentes, que o atraso da decisão deve gerar a
anulaçäo com efeitos ex tunc de todos os atos anteriores é ilógico (se o que se
pieiteia é uma resposta rapida por parte da Administração)"

Conforme visto, o particular poderá nesta situação requerer em juízo o res-
peito aa prazo, para coagir a Adrninistraçäo a'editar a decisão, sendo também
permitido que pleiteie administrativa ou judicialmente o ressarcimento pelos pre-
juízos comprovadamente decorrentes do atraso da autoridade competente para
emitir a decisäo final nû processo administrativo"

s Cf. STERÐA 7t5/2Iû; TJSÇR-DA 73/739. in: NOFL{RA, Irene Patrícia. C motivono ato odnL¡-
nistrativo. São Paulo: Atlas, 2004" p" 2I2-2I3.


